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DELIBERACAO N° 086/2022

Ementa: “Regulamenta o Registro de
Clinicas e Consultérios Farmacéuticos
no Conselho Regional de Farmécia e
revoga a Deliberacdo n° 046 de 2022 do
CRF-ES.”

O PLENARIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO — CRF-ES, no uso de suas atribuicdes que Ihe sdo conferidas
pela Lei n°® 3.820 de 11 de novembro de 1960, Regimento Interno e em
conformidade com a Deliberacdo tomada em Sessdo Plenaria Ordinaria n° 899,
realizada em 17 de outubro de 2022,

Considerando que o CRF-ES ¢é entidade dotada de personalidade juridica de direito
publico, com autonomia administrativa e financeira, nos termos da Lei 3820/60;

Considerando que o CRF-ES é destinado a zelar pela fiel observancia dos principios

da ética e da disciplina dos que exercem atividades profissionais farmacéuticas;

Considerando o disposto na Resolugdo n° 585/2013 do Conselho Federal de
Farmacia, que regulamenta as atribuicdes clinicas do farmacéutico e em seu
Glossario, define o Consultério Farmacéutico, inclusive com funcionamento

autbnomo;

Considerando o disposto na Resolugdo n° 586/2013 do Conselho Federal de

Farmacia, que regulamentou a prescri¢do farmacéutica;

Considerando a Resolugcdo n° 477/2008, que dispde sobre as atribuicbes do
farmacéutico no ambito das plantas medicinais e fitoterapicas e da outras

providéncias;

Considerando a Resolucdo n° 635/2016 do Conselho Federal de Farmacia que
dispbe sobre as atribuicbes do farmacéutico no a&mbito da homeopatia e d& outras

providéncias;
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Considerando a Resolucado n° 611/2015 do Conselho Federal de Farmacia que
dispbe sobre as atribuigdes clinicas do farmacéutico no ambito da floralterapia, e d&

outras providéncias;

Considerando a Resolucdo n® 616/2015 do Conselho Federal de Farmacia, que
define os requisitos técnicos para o exercicio do farmacéutico no ambito da saude
estética, ampliando o rol das técnicas de natureza estética e recursos terapéuticos
utilizados pelo farmacéutico em estabelecimentos de saude estética;

Considerando a Resolugdo n° 661/2018 do Conselho Federal de Farmacia, que
dispbe sobre o cuidado farmacéutico relacionado a suplementos alimentares e
demais categorias de alimentos na farmécia comunitaria, consultorio farmacéutico e

estabelecimentos comerciais de alimentos e da outras providéncias;

Considerando a Resolucdo n°® 645/2017 do Conselho Federal de Farmacia que da
nova redacdo aos artigos 2° e 3° e inclui os anexos VIl e VIII da Resolugéo
CFF/616/15;

Considerando a Resolucao n° 516/2009 do Conselho Federal de Farmacia que
define os aspectos técnicos do exercicio da Acupuntura na Medicina Tradicional

Chinesa como especialidade do farmacéutico;

Considerando a Resolucdo n° 685/2020 do Conselho Federal de Farmacia que

regulamenta a atribuicdo do farmacéutico na pratica da ozonioterapia;

Considerando o enquadramento do Consultério Farmacéutico pelo Cadastro

Nacional de Atividades Econémicas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica;

Considerando a Resolucdo n° 720/2022 do Conselho Federal de Farmacia que
regulamenta o registro de clinicas e consultorios farmacéuticos nos respectivos

Conselhos Regionais de Farméacia.
RESOLVE:

Artigo 1° - Estabelecer os requisitos para o registro de clinicas e de consultorios
farmacéuticos no Conselho Regional de Farmacia do Espirito Santo;

Paragrafo unico: O consultorio farmacéutico podera funcionar de modo auténomo

ou nas dependéncias de estabelecimentos de salde ou de unidade de prestacéo de
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servicos de saude, no ambito publico, privado, civil ou militar, nos termos das Leis
Federais n° 3.820/1960 e n°® 6.839/1980.

Artigo 2° - Para fins desta deliberacéo, sdo adotadas as seguintes defini¢des:

| - Consultério farmacéutico: local/ambiente no qual o farmacéutico promove a

assisténcia farmacéutica e demais atividades privativas e afins da profissao.

Il - Consultério farmacéutico autbnomo: local/ambiente ndo vinculado a qualquer

outro estabelecimento de saude.

lll - Consulta farmacéutica: atendimento realizado pelo farmacéutico ao paciente,

respeitando os principios éticos e profissionais, com a finalidade de:

a) obtencédo de resultados adequados com a farmacoterapia;

b) promocéao do uso racional de medicamentos e de outras tecnologias em saude;
C) promocao, protecdo e recuperacao da saude e;

d) prevencédo de doencas e de outros problemas de saude.

Artigo 3° - Todo estabelecimento classificado como clinica ou consultério, no qual o

farmacéutico é o responsavel técnico, deve ser registrado no CRF-ES.

§ 1° - Para pessoa juridica, a Certiddo de Regularidade (CR) sera emitida mediante
apresentacao do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), do Contrato Social
da empresa, do comprovante de vinculo do farmacéutico com o estabelecimento e

do formulario de requerimento de registro exigido pelo CRF-ES.

§ 2° - Para pessoa fisica (profissional autbnomo), a Certiddo de Regularidade sera
emitida mediante preenchimento do requerimento de registro exigido pelo CRF-ES

(Anexo | desta Deliberagéo).

§ 3° - O formulario de requerimento de registro do CRF deve ser preenchido com a
descricdo das atividades, servicos e procedimentos que serdo realizados pelo

farmacéutico na clinica ou no consultério.

8 4° - Tais regras ndo se aplicam as clinicas que exercam atividades privativas de

outras profissdes regulamentadas.
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Artigo 4° - E facultada a declaragdo do horario de assisténcia no consultorio
farmacéutico, observando-se que a realizacdo de atividades, servicos e

procedimentos esta condicionada a presenca do profissional.

Artigo 5° - As clinicas e os consultorios farmacéuticos devem estar registrados no

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES).

Artigo 6° - A clinica ou o consultério autbnomo poderdo ser compartilhados por

diferentes profissionais e especialidades.

Paragrafo Unico: Caso o0 consultério seja compartiihado por mais de um
farmacéutico, o0 CRF-ES podera expedir uma uUnica Certiddo de Regularidade,
constando os nomes de todos os profissionais e as atividades exercidas,

relacionando-os conforme habilitacdo especifica.

Artigo 7° - O farmacéutico somente podera realizar as atividades, servicos e
procedimentos regulamentados pelo Conselho Federal de Farmacia, sob pena de

responsabilizacao ética-disciplinar e demais normas aplicaveis a espécie.
Artigo 8° - Os casos omissos serao resolvidos pelo Conselho Federal de Farmacia.

Artigo 9° - Esta Deliberacdo entra em vigor na data de sua publicacdo e revoga as

disposi¢cdes em contrario, em especial a Deliberagdo n° 046 de 2022.

Vitéria (ES), Sala das Sessoées, 17 de outubro de 2022.

%

DR. LEANDRO R&QRlG(’UES PASSOS
PRESIDENTE DO CRF-ES
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ANEXO |

REQUERIMENTO DE CADASTRO DE CONSULTORIO FARMACEUTICO,
EMISSAO DE CERTIDAO DE REGULARIDADE — PESSOA FiSICA E TERMO DE

COMPROMISSO

Eu , farmacéutico (a)

inscrito (a) sob o numero , CPF:

venho

requerer ao CRF-ES o cadastro de Consultorio Farmacéutico e emisséo de

Certidao de Regularidade de Pessoa Fisica:

Endereco do Consultorio:

Bairro: Cidade: CEP:

E-mail: Telefone:

Atividade a ser desenvolvida no consultério farmacéutico:
0 Praticas Integrativas e Complementares

O Saude Estética

1 Acupuntura

[0 Ozonioterapia

O Outra atividade (prevista nas Resolu¢des do CFF). Especificar:

Declarar os procedimentos que seréo realizados no consultorio:
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TERMO DE COMPROMISSO:

Declaro a veracidade das informacdes prestadas nos campos acima, cientes das
consequéncias legais deste ato.

Declaro que comunicarei ao CRF-ES qualquer alteracdo das informacfes acima
para emissdo de nova Certiddo de Regularidade de Consultério Farmacéutico -
Pessoa Fisica.

Declaro que para o exercicio das atividades na qual € necessaria a habilitacéo,
deverei estar devidamente habilitado, de acordo com as legislacbes vigentes do
Conselho Federal de Farmacia.

Declaro ter conhecimento que deverei formalizar ao CRF-ES, o fim da atividade do
presente estabelecimento, sob pena de responsabilizacdo profissional de acordo
com que dispde a Lei Federal n°® 3.820/60 e as Resolucdes do Conselho Federal de
Farmécia.

Declaro ter conhecimento de que a omissao de qualquer informacéo ou declaracéo
falsa no presente documento sujeitar-se a acdo criminal pelo cometimento do crime
de “falsidade ideoldgica” prevista no Artigo n® 299 do Cadigo Penal Brasileiro. Firmo
0 presente termo perante o CRF-ES e no cumprimento do dever profissional. Que
tenho conhecimento de que os servi¢os prestados no estabelecimento sdo aqueles
constantes na legislacdo farmacéutica e sanitaria, publicados em Diario Oficial.
Assim, nos termos da Lei n° 3820/60 e das Resolu¢cbes do CFF, comparecem a este
ato de requerimento de Responsabilidade Técnica no CRF-ES, os abaixo assinados:

Local e data: , de de

Assinatura do Diretor Técnico
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